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ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N'20229955

PREGÃO ELETRÔN ICO N'OO6/2022-SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 016/2022IFUNCEL

No dia 20 de junho de 2022, A FUNDAÇÃo MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE

CANAA DOS CARAJAS, com sede Av Weyne Cavalcante prédio da Moreira empreendimentos N01220, 2 andar sala

202, Canaá dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. nruroruto cARLos DA sltvA RIBEIRO.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa G0NcALVES & ARRUDA

coMERcto E sERvtcos LTDA, CNPJ n" 39.++6.osg/0001-07, situada à nuR Rlo DE JANEIRo BAlRRo,

pARAKANA neste ato representada pelo senhor EDUARDo DE sousA ARRUDA, inscrito no CPF (MF)

n'070.2s3.921-64, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'8,666, de 21 de junho de 1993, Decreto

Municipal no 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade

com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual

contratação Empresa, especializada em prestação de serviços de segurança privada, de forma

preventiva não armada, conforme demanda, para atender nos eventuais iogos, competições e

eventos municipais promovidos ou apoiados pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e

Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS:
2.1 Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos

derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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VALOR
UNIT.

VALOR TOTALQUANT. UNIDADEITEM DESCRçÃO DOS ITENS

R$ 784.000,00DIARIAS R$ 196,004000

VICIMruCN NÃO ARMADA PARA

EVENTO

segurança patrimonial e pessoal de

forma preventiva não armada, cada diária

flexívelterá a duração de 08 (oito) horas

ininterruptas, podendo as mesmas serem

executada no decorrer do dia ou durante

a noite, de segunda-feira a domingo e

feriado. Cada diária será composta por

01 (um) profissional de vigilância o qual

devera desenvolver atividade de controle

de acesso, revistas pessoais e segurança
patrimonial e pessoal de forma

preventiva, a fim de garantir a

incolumidade física das pessoas e a

integridade do patrimônio nos locais dos

eventos, devendo os profissionais estar

devidamente uniformizados e

identificados
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VALOR GLOBAL 784 00

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades

anuais dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão
gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da
contratante.
2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela
Beneficiária da Ata.
2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos
estarão indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva
aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta
Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade
de condiçÕes à Beneficiária da Ata.
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s),
retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.
3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não
participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação
vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro
de Preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimentõ das
propostas.

Apos esse perÍodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado,
mediante comprovação através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposiçóes
legais,
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.
5.3. Frustrada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromissô assumido.
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual
oportunidade de negociaçã0.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da
Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
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órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, 33so,h!q
comunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmadaw !

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro

cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo

estabelecido pelo conhatante, sem justificativa aceitável;

ô.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no

Art. 7'da Lei n' 10.520, de2002.
6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e

justiÍicados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais_do fornecimento dos produtos, tais como

especificações, os prazos, as obrigações dA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E

LAZER DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçóes do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPoRTE E LAZER DE

CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata,

CANAA DOS CARAJAS-PA. 20 de iunho de2022
Assinado de forma digital porANTONIO CARLOS DA

SILVA

RIBEIRO:92714668100

ANTONIO CARLOS DA SILVA

RIBEIRO:92714668100

Dados: 2022.06.20 l6:08:24 -03'00'

FUNDACAO MUNICíPIO DE CULTURA ESPORTE E LAZER

C.N.P.J. no 1 1.ô90.1 64/0001-04

CONTRATANTE

GoNCALVES&ARRUDAcoMERcIoâà',[:iâ3i?Xii:à']'i+Bi1,o#fê','jolo**"o
E SERVICOS LTDA:392t460580001 07 Dados:2022.06.20 rs:33:21 {3'00'

GONCALVES & ARRUDA COMERCIO E SERVICOS LTDA

C.N.P.J. no 39.446.058/0001 -07

CONTRATADO


